
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL

MINUTA DE CONTRATO

 
Brasília, 07 de agosto de 2025

 
* MINUTA DE DOCUMENTO   

ANEXO III
 

MINUTA DE CONTRATO Nº xx/20xx
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA
XXXXXXXXX.

 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL, entidade de fiscalização da
profissão médica, autarquia pública, criado pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede SIG Quadra 1, Lote
985, Centro Empresarial Parque Brasília, Sala 202, Zona Industrial, Brasília, DF,
inscrito no CNPJ nº 03.495.116/0001-37, por intermédio de seu representante legal, consoante
delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado por seu (sua)
Presidente, Dr (a). LÍVIA VANESSA RIBEIRO GOMES PANSERA , brasileira, médica, inscrita no
CPF nº XXX, portadora da Carteira de Identidade nº XXXX, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede, no XXXXX,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por XXXX, portador da Carteira de
Identidade nº XXX, expedida pela XXX, e CPF nº XXXX,  tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo Departamento de Compras SEI nº 25.7.000005962-9 e em observância às
disposições da . ART. 75, INCISO VIII, DA LEI Nº 14.133/2021 e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006, alterada e consolidada e da IN SEGES/MP n. 5/2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 5/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1 . 1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços continuados de auxiliar administrativo, recepcionista,
motorista executivo, limpeza e copeira, com fornecimento de todos os materiais
necessários à execução dos serviços de copeiragem e limpeza, para atender as
necessidades do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal – CRM-DF, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Edital – Pregão Eletrônico 90005/2025 e
seus anexos, que fazem parte integrante deste contrato.
 

1.2 Objeto da contratação:
 

6. QUADRO RESUMO – VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

MINUTA
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GRUPO
1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
MENSAL
(R$)

VALOR
ANUAL
ESTIMADO
(R$)

VALOR
ESTIMADO
5 ANOS
(R$)

1
Serviço de Auxiliar

Administrativo
Posto 06     

2 Serviço de Recepcionista Posto 02     

3 Serviço de Copeiragem Posto 01     
4 Serviço de Motorista Posto 02     

5
Serviço de Limpeza e

Conservação
Posto 02     

6
Materiais de Auxiliar

Administrativo
Unidade Sob Demanda    

7 Materiais de Copeiragem Unidade Sob Demanda    

8 Materiais de Limpeza Unidade Sob Demanda    
TOTAL GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO   

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
 
2.1          O prazo de vigência deste Termo de Contrato de 60 (sessenta) meses, contados da
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 105 e seguintes da Lei n.º
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
 
3.1          O valor mensal da contratação é de R$ xxxx (xxxx), conforme valores estabelecidos

na planilha disposta no item 1 deste contrato.
3.2          O valor total da contratação é de R$ xxxx (xxxxx).
3 . 3          No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.4          O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1          As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no
orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2025, sob as rubricas nº
6.2.2.1.1.33.90.37.002 – Limpeza e Conservação; 6.2.2.1.1.33.90.37.099 – Outras Locações de
Mão-de-Obra; 6.2.2.1.1.33.90.37.100 – Motorista e 6.2.2.1.1.33.90.30.008 – Mat
erial de Limpeza e Produtos de Higienização.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
 
5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias, contados da finalização da
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liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.
 
5.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 
5.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
 
5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
 
5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
 
5.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
 
6 . 1       Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

6.2       A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3       O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
 

6.3.1      Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2      Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa;

6.3.3      Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das
propostas constante do Edital.

6.4       Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-
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se como última repactuação, a data em que iniciou seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5       O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subseqüente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6       Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7       Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

                6.7.1      Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2      Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de
preço público (tarifa);

6.7.3      Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

6.8          Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9          Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10       É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

6.11       A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade.

6.12       Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13       Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base
na seguinte fórmula do art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994.

 
6.13.1       No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.13.2       Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
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obrigatoriamente, o definitivo.
6.13.3       Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.13.4       Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos
insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

6.13.5       Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com
insumos, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do
índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor,
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

6.14       Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
6.14.1       A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.14.2       Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;
ou

6.14.3       Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.

6.15       Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16       A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

6.17       O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

6.18       As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

6.19       O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
7.1          Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência, anexo deste contrato.
 
8 . CLÁUSULA OITAVA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, MODELO DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
 
8.1         A descrição da solução e o modelo de execução dos serviços a serem executados pela

CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Estudo Técnico Preliminar e
Termo de Referência, anexo deste contrato.
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 

a)  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
9.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º
14.133/2021):

9.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;
9.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
9.8.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
9.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.8.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação;
9.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado.

9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.9.1  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 sessenta dias.
9.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de
2021).
9.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 .
9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
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subordinados.

b) CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.14 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.15 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato.

9.15.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.16 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados ;
9.17 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.20 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.21 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.22 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.23 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.24 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.25 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
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documentos relativos à execução do empreendimento.
9.26 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.27 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.28 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.29 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.30 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.31  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.32 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.33 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.34 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.35 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.36 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.37 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;
9.38 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.39 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo
de Referência, no prazo determinado;
9.40 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.41 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
9.42 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no
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Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
9.43 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber
o vale-transporte;
9.44 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade
de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
9.45 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
9.46 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;
9.47 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
9.48 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
9.49 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao
contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.50 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
9.51 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.52 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
9.53 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1       As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo, deste contrato.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO
 
11.1       O presente Termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 E s/s da Lei
nº 14.133/2021.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
 
12.1       É vedado à CONTRATADA:

12.1.1       Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2       Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
 

13.1    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) ,
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela
CONTRATADA;

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações;

13.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

13.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância;

13.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados;

13.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

13 .10 Os Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos;
13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD;

13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
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tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD;

13.12 Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS
 
1 4 . 1       Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos .

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
 
15.1       Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
 
15.1       Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
 
16.1       Fica eleito o Foro de Brasília-DF, como competente para apreciar e dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato.
 
16.2       Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 
 
CONTRATANTE:

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
XXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente
 
 
 
CONTRATADA:

XXXXXXXXXXX
XXXX
SÓCIO

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Vanessa Ribeiro Gomes
Pansera, Presidente, em 07/08/2025, às 13:10, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2877736 e o código CRC 6CFDFAA8.
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